TERMO DE REFERENCIA
Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021
SERVIGOS COM E SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA, OBRAS E SERVIGCOS DE
ENGENHARIA, EXCETO TIC
[TAMBEM APLICAVEL PARA CONTRATAGAO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA]
LICITAGAO E CONTRATAGCAO DIRETA

MARINHA DO BRASIL

CENTRO INDUSTRIAL NUCLEAR DE ARAMAR

(Processo Administrativo n°63229.000765/2026-32

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGCAO
1.1. Contratagdo de servigos de Teste de estanqueidade no Centro Industrial Nuclear de Aramar (CINA)
posto de gasolina. a serem realizados durante a vigéncia desta contratagdo, conforme condig¢des, quantidades

e exigéncias estabelecidas neste instrumento:

- VALOR UNITARIO
ITEM ESPECIFICACAO CATSER UF QUANT VALOR TOTAL

Teste de estanqueidade
em tanque subterraneo
de armazenamento de

. Sﬁ?ﬁ;ﬁﬁﬁi?@ﬁtwm * 1 6276 | sv 3 RS 1.132,37 RS 3.397,11
totalizam 15 m3 de
volume, conforme
Croqui anexado)

Total R$ 3.397,11

Classificagdao do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade
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1.2. Os servicos objeto desta contratagcdo sdo caracterizados como comuns, conforme caracteristicas descritas
neste Termo.

Classificagdao do objeto quanto ao modelo de execugdo
1.3 O servigo é enquadrado como ndo continuo ou contratado por escopo.

Prazo de vigéncia

1.4 O prazo de vigéncia da contratacdo é de 60 dias apds o Aceite da Nota de Empenho na forma do artigo 105
da Lei n® 14.133/2021.

1.5 O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagdo a vigéncia da contratagdo.

1.6. Em caso de divergéncia entre a tabela acima e a relagdo de itens do COMPRASNET, prevalece a descri¢do
dos itens constantes do Termo de Referéncia.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

2.1. O CINA tem trés tanques de combustivel em operacdo em suas instalacdes. Visando certificar a
auséncia de vazamentos, prevenir riscos ambientais e evitar acidentes, a Superintendéncia de
Logistica, em parceria com a Gestdo Ambiental do Centro Tecnoldgico da Marinha em S3o Paulo
(CTMSP), almeja contratar empresa especializada para a realizacdo de Testes conforme requisitos
técnicos necessarios.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026 conforme detalhamento a
seguir:

1. IDPCA no PNCP: 00394502000144-0-000153/2026

2. Data de publicacdo no PNCP: 14/11/2025;

3. Iddoitemno PCA: 126

4. Classe/Grupo: 835

5 Identificador da Futura Contrata¢do: 742030/135-2026

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A contratagdo dos Servicos de Teste de Estanqueidade é uma agdo preventiva e corretiva fundamental que
garantira a integridade estrutural, a seguranga operacional e a conformidade legal do Sistema de
Armazenamento Subterraneo de Combustiveis (SASC) do CINA que totaliza 15m? divididos em 3 tanques. O
referido Teste devera seguir os critérios técnicos e legais que a seguranga e a prevengdo de contaminagao
ambiental exigem, conforme determinagdo das NBR13784 e NBR16795.

4. REQUISITO DA CONTRATACAO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, para a execug¢do do
Servico, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes
Sustentdveis:

4.1.1. Bens constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atéxico, biodegradavel,
conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

4.1.2. Nos termos do Decreto n°® 2.783, de 1998, e Resolucdo CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é
vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faga uso de qualquer das Substancias que
destroem a Camada de Oz6nio — SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.
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4.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtencdo de certificagdo do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentdveis
ou de menor impacto ambiental em relagdo aos seus similares;

4.1.4. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais recicldveis, de forma a garantir a maxima
protecdo durante o transporte e o armazenamento; e

4.1.5. Que os bens ndo contenham substancias perigosas em concentracdo acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(Vl)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDEs).
Subcontratagao
4.2. N3o é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

Garantia da Contratagao

4.3. N3o havera exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n? 14.133, de 2021,

pelas razGes abaixo justificadas:
43.1. Considerando que o pagamento sera feito apenas apds a realizagdo do servigo e observando
o baixo risco do ndo atendimento das obrigagGes por parte da contratada, optou-se por ndo exigir
garantia de execugdo contratual para evitar onerosidade em torno da prépria exigéncia de garantia.

Vistoria
4.4, N&o ha necessidade de realizacdo de avaliagdo prévia do local de execugdo dos servigos.

5. MODELO DE EXECUGCAO DO OBJETO

CondigOes de execucao

5.1. A execuc¢do do objeto seguird a seguinte dinamica:

5.1.1 Inicio da execu¢do do objeto: 10 dias a partir do aceite da nota de empenho e agendamento da
Contratante;

5.1.2 O Servico no Sistema de Armazenamento Subterraneo de Combustiveis compreenderd, por
compartimento:

a) Teste eletronico de Estanqueidade em cada compressor existente, que podera totalizar 2 dias Uteis de
execucgao;

b) emissdo e envio, por meio eletrénico, de Laudo Técnico com os resultados do Teste eletronico, ART
recolhido e CREA em até 5 dias Uteis.

Local e horario da prestacao dos servigos

5.2. Os servicos serdo prestados/entregues no Centro Industrial Nuclear de Aramar, endereco: Estrada
Iperd/Sorocaba, Km 12,5; Iperd/SP, CEP: 18.565-900.
5.3. Os servigos serao prestados no seguinte horario: das 8:00 as 17:00h.

Especificagcdo da garantia do servigco

5.4. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n? 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Cdédigo de Defesa do Consumidor).

Informagdes relevantes para o dimensionamento da proposta.

5.4.1 O deslocamento e eventual pernoite da equipe técnica ficara a cargo da contratada sem quaisquer 6nus a
contratante

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
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6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execucdo sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples
apostila.

6.3 As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim.

6.4 O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgao ou entidade poderd convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdao do plano de fiscalizagdo, que
contera informacgGes acerca das obrigacGes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para
execucdo do objeto, do plano complementar de execug¢do da contratada, quando houver, do método de
afericdo dos resultados e das sanc¢des aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6 A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos servigos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relacdo a execu¢do do objeto contratado.

6.7 A Contratada ndo necessitard manter preposto da empresa no local da execug¢dao do objeto durante o
periodo do adestramento.

6.8 A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a manutencdo do preposto da
empresa, hipdtese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizagdo
6.9 A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalizagdo Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhara a execuc¢do do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condi¢Ges estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracado.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execu¢do do contrato, com a descricdo do que for necessario para a regularizagado das faltas ou
dos defeitos observados.

6.12 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para a
corregdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a corregdo.

6.13. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar
decisdao ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso.

6.14 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢do do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogacdo contratual

6.16. A fiscalizagdo de que trata esta cldusula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicGes técnicas, vicios
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
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6.17. As disposicOes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da Instrugdo
Normativa SEGES/MP n2 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagdo, por forga da Instrugdo
Normativa Seges/ME n2 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalizagdo Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condi¢Ges de habilitacdo da contratada,
acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuard
tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato
6.20. Cabe ao gestor do contrato:
6.20.1. coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato contendo
todos os registros formais da execuc¢do no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogag¢des contratuais, elaborando relatério
com vistas a verificagdo da necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administracgdo.
6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas
a execucgdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas
que ultrapassarem a sua competéncia.
6.20.3. acompanhar a manutengdo das condi¢Ges de habilitagdo da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento
da despesa no relatério de riscos eventuais.
6.20.4. emitir documento comprobatdrio da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obriga¢gdes assumidas pelo Contratado, com meng¢do ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.
6.20.5. tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizagdo para fins
de aplicacdo de sangGes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso
6.20.6. elaborar relatdrio final com informagdes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham justificado
a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administragdo.
6.20.7. enviar a documentacgao pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos
de liquidagdo e pagamento, com a indicacdo expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela
contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestdo no recebimento definitivo do
servigo.
6.20.8. receber e dar encaminhamento imediato:
6.20.8.1 . as denuncias de discriminacdao, violéncia e assédio no ambiente de trabalho,
conforme o art. 29, inciso Ill, do Decreto n.2 12.174/2024;
6.20.8.2. a notificacdo formal de que a empresa contratada estd descumprindo suas
obrigagdes trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Publico,
Defensoria Publica ou por qualquer outro meio idéneo.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO
7.1. A avaliagdo da execucgdo do objeto utilizara o disposto neste item:
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7.1.1. Serd indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. ndo produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu¢do do servico, ou
utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.
7.2. A afericao da execugdo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:
7.2.1.Conclusao do servigo que é o objeto dessa contratagao.

Recebimento
7.3. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 5 dias pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e
administrativo.
7.4. O prazo para recebimento provisério serd contado do recebimento de comunicagdo de cobranca oriunda
do Contratado com a comprovagdo da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.
7.5. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.
7.6. O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.
7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
7.8. Ao final de cada periodo de faturamento:
7.9. o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da execuc¢do do objeto e, se for
0 caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacdo dos servigcos realizados em consonadncia com
os indicadores previstos no ato convocatoério, que podera resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.10.Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.
7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecGes resultantes da execugdo ou
materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo n3o atestar a ultima e/ou Unica medi¢do de servigos até que
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.
7.12. A fiscalizagdo ndo efetuard o ateste da uUltima e/ou Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisério.
7.13. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacoes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.
7.14. Quando a fiscalizagdo for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a
andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execucdo do contrato, em relagdo a fiscalizagdo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
7.15. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) DIAS, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apds a verificagdo da qualidade e
quantidade do servico e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes
procedimentos:
7.16. Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com mengdo ao
seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
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a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigagGes, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n2 11.246, de 2022).
7.16.1 Realizar a anadlise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentada pela fiscalizagdo e, caso
haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correcdes;
7.16.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base
nos relatdrios e documentacgGes apresentadas; e
7.16.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalizagao.
7.16.4. Enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos
de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestao.
7.17. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, devera
ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota
Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.
7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execug¢do do objeto ou no instrumento de cobranca.
7.19. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga
do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.

Liquidagao
7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins
de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 72, §292 da Instrucdo
Normativa SEGES/ME n2 77/2022.
7.21. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacdo, nos casos de contratacOes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021.
7.22. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissao;

Ill) os dados do contrato e do 6rgdo contratante;

IV) o periodo respectivo de execugdo do contrato;

V) ovalor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis.
7.23. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagdo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apds a comprovacao da regularizagdo da situagdo, sem 6nus a contratante.
7.24. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n?
14.133/2021.
7.25. A Administragdo deverd realizar consulta ao SICAF para:

7.25.1. verificar a manutencdo das condicdes de habilitacdo exigidas;
7.25.2. identificar possivel razdo que impega a contratagao no ambito do érgdo ou entidade, tais como

a proibicdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas
indiretas.
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7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
7.27. Ndo havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos orgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias a rescisao contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagao da liquidagdo
da despesa, conforme segdo anterior, nos termos da Instru¢do Normativa SEGES/ME n2 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, mediante aplicagdo do indice
IPCA/IBGE de corre¢do monetaria.

Forma de pagamento
7.32. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo contratado.
7.33. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.34. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislagdo aplicavel.
7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos
na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.
7.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123, de
2006, nao sofrerd a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentagao de comprovagdo, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste
7.36 Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
orcamento estimado, 11/03/2026..

Cessdo de crédito
7.37. As cessdes de crédito dependerao de prévia aprovagao do Contratante.

7.37.1. A eficacia da cessao de crédito, em relagdo a Administracdo, esta condicionada a celebracgdo
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obriga¢do contratual de cumprimento de todas as
condi¢Ges de habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebragao do aditamento de cessdo de crédito
e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do
cessionario, bem como a certificagdo de que o cessiondrio ndo se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n? 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de

maio de 2020.
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7.37.3. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente
(Contratado) pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incdlumes todas as defesas e
excecOes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime
juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.

7.37.4. A cessdo de crédito ndo afetara a execucdo do objeto contratado, que continuard sob a
integral responsabilidade do Contratado.

7.38. O disposto nesta se¢do ndo afeta as operagdes de crédito de que trata a Instru¢do Normativa SEGES/MGI
n2 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAGOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecugdo parcial do contrato;
b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao funcionamento
dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecucdo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;
g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.
8.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragGes acima descritas as seguintes sancgdes:
8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposicao de penalidade mais grave;
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;
8.2.3.Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposicdo de penalidade mais grave.
8.2.4 Multa:
8.2.4.1 Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
8.2.4.2 Compensatdria, para as infragdes descritas acima alineas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratagao;
8.2.4.3 Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 15% (quinze
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagdo;
8.2.4.4 Compensatdria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 15% (quinze por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratagao;
8.2.4.5 Compensatdria, em substituicdo a multa moratdria para a infragdo descrita acima na alinea “d”, de
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratagao;
8.2.4.6 Compensatodria, para a infracdo descrita acima na alinea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze
por cento) do valor da contratacdo.
8.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacdo
de reparagdo integral do dano causado ao Contratante.
8.4. Todas as sancgOes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente com a
multa.
8.5. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimacdo.
8.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia

prestada ou sera cobrada judicialmente.
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8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicagdo das sanc¢Ges realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara¢do de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacGes serdo enviadas eletronicamente para

os enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no

SICAF.

8.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serdo
considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo alega¢do de desconhecimento das comunicagdes a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicagdo das sang¢des serdo considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagGes dos orgdos de controle.
8.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes
e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2? 12.846, de
2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou
para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢des aplicadas a pessoa juridica
serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relagcdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.
8.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da
sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢Ges por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.13. As sangOes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar
sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n? 14.133, de 2021.
8.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizag¢Bes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da Instru¢do Normativa SEGES/ME n@
26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO

Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor sera selecionado por meio de contrata¢do direta com fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei
n2 14.133, de 12 de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: para contratacdo que envolva valores
inferiores a RS 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos),
no caso de outros servigos e compras.
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Regime de execugao
9.2. O regime de execucdo do contrato sera Empreitada por Preco Unitario.

Exigéncias de habilitacdo
9.3. Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagdo juridica.

9.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade
para fins de identificagdo em todo o territério nacional.

9.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatdrio de seus administradores;

9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia,
sucursal ou estabelecimento, a qual seré considerada como sua sede, conforme Instru¢gdo Normativa DREI/ME
n.2 77, de 18 de margo de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede
a matriz..

9.11. Consércio de empresas: contrato de consércio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976)
ou compromisso publico ou particular de constituigdo, subscrito pelos consorciados, com a indicacdo da
empresa lider, responsavel por sua representacdo perante a Administracdo (art. 15, caput, | e Il, da Lei n?
14.133, de 2021).

9.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as altera¢des ou da consolidagdo
respectiva.

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscri¢cdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme
0 caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta¢do de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
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9.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943;

9.17. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentacdo de declara¢do da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de
inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagdao Econdmico-Financeira
9.21 Os critérios de habilitacdo econdmico-financeira estdo dispensados nos termos do art. 70, inciso Il da Lei
n® 14.133/2021.

Qualificagdo Técnica

9.22 Declaragdo de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para
o cumprimento das obrigagdes objeto da contratacao.

9.22.1 Essa declaragdo podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo responsavel técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagdo.

9.23 Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional competente CREA, em plena validade.

9.23.1 Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentacdo, no momento da
assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitacdo de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

Qualificagao Técnico-Profissional

9.24 Apresentacgdo de profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execucdo de servico de caracteristicas semelhantes:

9.24.1 O profissional indicado deverd participar do servico objeto do contrato, e serda admitida a sua
substituicdo por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administracdo
(§ 62 do art. 67 da Lei n2 14.133, de 2021).

9.25 Apresentagao da relagdao de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor, que
importem em diminuigdo da disponibilidade de profissionais.

9.26 Ndo serdo admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa a aplicagdo das sangOes previstas nos incisos Il e IV do caput do art. 156 da
Lei n.2 14.133, de 2021, em decorréncia de orientagdo proposta, de prescricdo técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.

9.27 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

Disposicdes gerais sobre habilitagao

9.28. Quando permitida a participagdo na licitacdo/contratacdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem
no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradugao livre.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagado e Contratagdo Direta - Lei n°® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao

Identidade visual pela Secretaria de Gestao e Inovagéao

Atualizagdo: DEZ/2025



9.29 Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de pre¢os ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n? 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.30 N3o serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for afilial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz

9.32. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de nimeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliza¢do do recolhimento dessas
contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
10.1. O custo estimado da contratacdo é de RS 3.397,11 (Trés mil, trezentos e noventa e sete reais e onze
centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela do item 1.1.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA.

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados
no Orcamento Geral da Unido.

11.2 A contratagdo serd atendida pela seguinte dotagdo:

1) Unidade Gestora Responsavel: 742030 — CINA; e

Unidade Gestora Executante: 742050 — CelTMSP;

I1) Fonte de Recurso (FR): 1000000000 — Recursos Livres da Unido;

IIl) Programa de Trabalho: Tecnologia Nuclear da Marinha;

Programa de Governo: 6112 — Defesa Nacional; e

Acdo Orcamentaria: 14T7 — Tecnologia Nuclear da Marinha (PGov 6112);

VI) Elemento de Despesa: 449039; e

V) Plano Interno: U499DV1.

12. DISPOSIGCOES FINAIS

12.1. As informacgdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas-

ELDER RAMOS BONNANETI
Assistente Administrativo de Compras
Superintendéncia de Logistica

Iperd, SP, na data da assinatura.
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ANDRE LUIZ CANDIDO DA SILVA
Capitdo de Corveta (IM)
Superintendente de Logistica

Apods andlise administrativa, APROVO, nos termos do art. 72, da Lei n 2 14.133, de 01 de abril de 2021,
ressalvando que a anadlise de natureza técnica é de competéncia do setor Requisitante.

Iperd, SP, na data da assinatura.

JOSMAR CARREIRO FREITAS
Capitdo de Mar e Guerra (EN)
Diretor do CINA
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ANEXO |
Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratagées de pequeno valor - art. 95, inciso |, da Lei n. 14.133/2021, Orientagdo
Normativa n2 84, de 17 de maio de 2024)

1. FORMALIZACAO DA CONTRATACAO

1.1 O adjudicatdrio terd o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir da data de sua
convocagdo, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho ou
Autorizagdo de Compra, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das
sangbes previstas.

1.2 O prazo poderd ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo justificada do
adjudicatdrio e aceita pela Administracao.

1.3 O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de
que:

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicdveis as
disposicdes da Lei n? 14.133/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de Dispensa
Eletronica Nota de Empenho, no Termo de Referéncia e em seus anexos, conforme Termo
de Ciéncia e Concordancia (Anexo ).

2. VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1 O prazo de vigéncia da contratacdo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigéncia serd automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as
providéncias cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGACOES DO CONTRATANTE
3.1 S3o obrigacdes do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecées, imperfeicoes,
falhas ou irregularidades verificadas na execucdo do objeto contratual, fixando prazo para
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gue seja substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas,
certificando-se de que as solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execucao contratual e o cumprimento das obrigacdes pelo
Contratado;

3.1.5 Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relacdo a parcela incontroversa
da execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei n2 14.133, de 2021;

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execucdo do objeto,
no prazo, forma e condicdes estabelecidos no Termo de Referéncia;

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e no Termo de Referéncia;

3.1.8 Cientificar o 6rgdo de representacao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adocao
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;

3.1.9 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamacgdes relacionadas a
execucdo contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execuc¢ao do ajuste.

3.1.9.1 A Administracdo tera o prazo de 1 (um) més, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo.

3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo maximo de 1 (um) més.

3.1.11Comunicar o Contratado na hipdétese de posterior alteracdo do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §29, da Lei n? 14.133, de 2021.

3.1.12 Fornecer por escrito as informacgdes necessarias para o desenvolvimento dos servicos
objeto do contrato.

3.1.13 Realizar avaliacOes periddicas da qualidade dos servicos, apds seu recebimento.
3.1.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalacdes,
apresentem condi¢cdes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
seguranca e saude no trabalho, quando o servico for executado em suas dependéncias, ou
em local por ela designado.

3.1.15 Previamente a expedicdo da ordem de servico, verificar pendéncias, liberar areas
e/ou adotar providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execugéo.

3.2 A Administracdo ndo responderda por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do objeto contratual, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADO
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4.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes do Termo de Referéncia e
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

4.1.1 Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informacao por eles solicitados;

4.1.2 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das disposicdes do Termo
de Referéncia e deste Anexo, com habilitacdo e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade
e tecnologia deverdo atender as recomendac¢des de boa técnica e a legislacao de regéncia;
4.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

4.1.4 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de acordo
com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e
qgualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficard
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.5 Efetuar comunicacdo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de
realizacdo ou finalizacdo do servico no prazo estabelecido, para adocao de acbes de
contingéncia cabiveis.

4.1.6 N3ao contratar, durante a vigéncia da contratacdo, conjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou
do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, paragrafo Unico, da Lei n2 14.133,
de 2021;

4.1.7 Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o Contratado deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizacdo
contratual, até o dia trinta do més seguinte ao da prestacao dos servicos, os seguintes
documentos:

4.1.7.1 prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

4.1.7.2 certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido;

4.1.7.3 certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicilio ou sede do Contratado;

4.1.7.4 Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e

4.1.7.5 Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacdes previstas em Acordo,
Convencado, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela
contratacao, por todas as obrigacOes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as
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demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade ao Contratante;

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos.

4.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos a execucao do empreendimento.

4.1.11 Paralisar, por determinacao do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou
bens de terceiros.

4.1.12 Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessario a execucao do objeto, durante a vigéncia contratual.

4.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente,
cumprindo as determinacdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos
servicos e nas melhores condi¢cdes de seguranca, higiene e disciplina.

4.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovacao,
quaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial
descritivo ou instrumento congénere.

4.1.15 Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranca e
a saude no trabalho;

4.1.16 N3o submeter os trabalhadores a condi¢cdes degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidao por divida ou trabalhos forcados;

4.1.17 Nao permitir a utilizacdao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a
legislacao;

4.1.18 Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacdo de trabalho noturno e
em condicOes perigosas e insalubres e a realizacdo de atividades constantes na Lista de
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n2 6.481, de 12 de junho de
2008;

4.1.19 Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminagao, violéncia e
assédio no ambiente de trabalho;

4.1.20 Manter, durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as
obrigacOes assumidas, todas as condi¢des exigidas para habilitacdo na licitacao, ou para a
qualificacdo, na contratacao direta;

4.1.21 Cumprir, durante todo o periodo de execuc¢do contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacao;

4.1.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela
fiscalizacdo contratual, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas
vagas;
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4.1.23 Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia da execug¢do do
objeto;

4.1.24 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
ndo seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n2 14.133, de 2021;

4.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca do Contratante;

4.1.26 Manter os empregados nos horarios predeterminados pelo Contratante.

4.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha.

4.1.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagdo nominal dos empregados
gue adentrarao no érgao para a execucgao do servico.

4.1.29 Observar os preceitos da legislacdo sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.

4.1.30 Atender as solicitacdes do Contratante quanto a substituicdo dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalizagcdo contratual, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigacdes relativas a execug¢do do servico, conforme descrito nas
especificacdes do objeto.

4.1.31 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

4.1.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a ndo executarem atividades nao abrangidas na contratacdo, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar
desvio de funcao.

4.1.33 Instruir os seus empregados, quanto a prevencdo de incéndios nas dreas do
Contratante.

4.1.34 Adotar as providéncias e precaugdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos
O6rgdos, se necessario for, a fim de que n3ao venham a ser danificadas as redes
hidrossanitarias, elétricas e de comunicacao.

4.1.35 Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificacdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vicio de construcdo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissao do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

4.1.36.1 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentdvel -
PMFS devidamente aprovado pelo orgdo competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;
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4.1.36.2 supressdo da vegetagdo natural, devidamente autorizada pelo érgéo competente
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.36.3 florestas plantadas; e

4.1.36.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do orgdo
ambiental competente.

4.1.37 Comprovar a procedéncia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execugdo contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrucdo

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasiGo da respectiva medicGo, mediante a

apresentag¢do dos seguintes documentos, conforme o caso:

4.1.37.1 Cdpias autenticadas das notas fiscais de aquisicdo dos produtos ou subprodutos
florestais;

4.1.37.2 Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
IBAMA, quando tal inscri¢do for obrigatdria, acompanhados dos respectivos Certificados de
Regularidade vdlidos, conforme artigo 17, inciso Il, da Lei n° 6.938, de 1981, e legisla¢do

correlata;

4.1.37.3 Documento de Origem Florestal — DOF, instituido pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instru¢cdo Normativa IBAMA n° 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissdo de tal licenca obrigatoria; e

4.1.37.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execu¢do contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle proprio, o Contratado deverd
apresentd-lo, em complementacdo ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do territorio estadual.

4.1.38 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestdo dos residuos da
construgdo civil estabelecidos na Resolugdo n® 307, de 05/07/2002, com as alteracbes
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e
3°, da Instru¢éo Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

4.1.39 O gerenciamento dos residuos origindrios da contratagdo deverd obedecer as
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos
da Construg¢do Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construg¢do Civil
apresentado ao drgéo competente, conforme o caso.

4.1.40 Em nenhuma hipdtese o Contratado poderd dispor os residuos origindrios da
contratagcdo em aterros de residuos sélidos urbanos, dreas de “bota fora”, encostas, corpos
d’dgua, lotes vagos e dreas protegidas por Lei, bem como em dreas ndo licenciadas.

4.1.41 Para fins de fiscalizagdo do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Residuos da Construcdo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
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Residuos da Construgdo Civil, conforme o caso, o Contratado comprovard, sob pena de
multa, que todos os residuos removidos estdo acompanhados de Controle de Transporte de
Residuos, em conformidade com as normas da Agéncia Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1.42 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrucdo Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverdo ser utilizados, na execu¢do contratual, agregados reciclados, sempre que existir a
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relagdo aos
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formag¢do de precos os custos
correspondentes.

4.1.43 Responder por qualquer acidente de trabalho na execu¢do dos servigos, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorrecbes dos servigos ou dos bens do Contratante, de seus funciondrios ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via publica junto ao servico de engenharia.

4.1.44 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratdrios previamente aprovados pela
fiscalizacGo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessdrias ao controle de qualidade dos materiais, servicos e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especifica¢ées.

4.1.45 Providenciar, conforme o caso, as liga¢des definitivas das utilidades previstas no
projeto (dgua, esgoto, gds, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos orgdos
federais, estaduais e municipais e concessiondrias de servigos publicos para a obtenc¢do de
licencas e regularizagdo dos servicos e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenca
Ambiental de Operacdo etc.).

5. OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

5.1 As partes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo da licitagdo ou da contratagéo, a
partir da apresentagdo da proposta no certame, independentemente de declara¢éo ou de
aceita¢do expressa.

5.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD.

5.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses
permitidas em Lei.

5.4 A Administracdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os
contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
Contratado elimind-los, com exce¢do das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentag¢do para fins de comprovagdo do
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cumprimento de obrigagOes legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas
obrigagdes.

5.6 E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

5.7 O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cldusula, permanecendo integralmente responsdvel por garantir sua
observdncia.

5.8 O Contratante poderad realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cldusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo formulados.

5.9 O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogdvel
justificadamente, quaisquer informagbes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza¢do, em
caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos.

5.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a
fim de garantir a reutilizagdo desses dados pela Administracdo nas hipdteses previstas na
LGPD.

5.11 O presente instrumento estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opinibes técnicas ou recomendac¢édes, editadas na forma da LGPD.

5.12 Os contratos e convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverdo ser
comunicados a autoridade nacional.

6. DA EXTINCAO CONTRATUAL

6.1 A contratagdo serd extinta quando cumpridas as obrigacbes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2 Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada
até a conclus@o do objeto, caso em que deverd a Administracéo providenciar a readequag¢do
do cronograma fixado para a contratagdo.
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6.3 Quando a ndo conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

6.3.1 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as respectivas sangdes
administrativas; e

6.3.2 poderd a Administracdo optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotard as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execug¢do contratual.

6.4 A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigacdes nela estipuladas, ou
antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

6.4.1 Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.4.2 A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao
ensejara a extingcdo se nao restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.4.3 Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteragdo subjetiva.

6.5 O termo de extingcdo, sempre que possivel, serad precedido:

6.5.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
6.5.2 Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
6.5.3 Indenizagdes e multas.

6.6 A extincdo contratual ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio
economico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo
indenizatorio.

6.7 A contratacdo poderd ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado funcdo na
licitacdo ou na contratacao direta, ou atue na fiscalizacdo ou na gestao contratuais, ou que
deles seja cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1 Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposicdes contidas na
Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposicdes contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas
e principios gerais dos contratos.

8. ALTERACOES
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8.1 Eventuais altera¢des contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n2 14.133, de 2021.

8.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratacdo e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o
limite para os acréscimos serd de 50% (cinquenta por cento).

8.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4 As alteracbes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo
aditivo, submetido a prévia aprovacdo da consultoria juridica do Contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipacdao de seus efeitos, hipdtese em que a
formalizacdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

8.5 Registros que ndo caracterizam altera¢des contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebracao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 14.133,
de 2021.

9. FORO

9.1 Fica definido o Foro da Justica Federal em Sao Paulo, Secao Judiciaria de S3o Paulo para
dirimir os litigios que decorrerem da execuc¢do contratual que ndo puderem ser compostos
pela conciliacdo, conforme art. 92, §12, da Lei n? 14.133, de 2021.
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Por meio deste instrumento,

ANEXO Il

MODELO TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

declara que esta ciente e concorda com as

disposicOes e obrigacdes previstas no Aviso de Contratacdo Direta, no Termo de Referéncia

e nos demais anexos a que se refere Dispensa Eletrénica n2........... /20....... , bem como que

se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informacdes e

documentos apresentados durante o processo de contratacao.

Local-UF,

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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 TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, EXCETO TIC

[TAMBÉM APLICÁVEL PARA CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA]

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MARINHA DO BRASIL 

CENTRO INDUSTRIAL NUCLEAR DE ARAMAR 

(Processo Administrativo n°63229.000765/2026-32





		CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 





				Contratação de serviços de Teste de estanqueidade  no Centro Industrial Nuclear de Aramar (CINA)  posto de gasolina. a serem realizados durante a vigência desta contratação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:











		ITEM

		ESPECIFICAÇÃO  

		CATSER

		UF

		QUANT 

		VALOR UNITÁRIO 



		VALOR TOTAL



		1

		 Teste de estanqueidade em tanque subterrâneo de armazenamento de combustíveis. (tratam-se de 3 tanques que totalizam 15 m³ de volume, conforme Croqui anexado)

		16276

		SV

		3

		R$ 1.132,37

		R$ 3.397,11



		

		Total

		R$ 3.397,11







Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

		1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme características descritas neste Termo.









Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

		1.3 O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo.









Prazo de vigência

		1.4 O prazo de vigência da contratação é de 60 dias após o Aceite da Nota de Empenho na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5	O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.







1.6. Em caso de divergência entre a tabela acima e a relação de itens do COMPRASNET, prevalece a descrição dos itens constantes do Termo de Referência.



		FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO





2.1. O CINA tem três tanques de combustível em operação em suas instalações. Visando certificar a ausência de vazamentos, prevenir riscos ambientais e evitar acidentes, a Superintendência de Logística, em parceria com a Gestão Ambiental do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP), almeja contratar empresa especializada para a realização de Testes conforme requisitos técnicos necessários.



2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 conforme detalhamento a seguir:

		ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000153/2026 



		Data de publicação no PNCP: 14/11/2025;



		Id do item no PCA: 126



		Classe/Grupo: 835





  5.   Identificador da Futura Contratação:  742030/135-2026



		DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 





3.1  A contratação dos Serviços de Teste de Estanqueidade é uma ação preventiva e corretiva fundamental que garantirá a integridade estrutural, a segurança operacional e a conformidade legal do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis (SASC) do CINA que totaliza 15m³ divididos em 3 tanques. O referido Teste deverá seguir os critérios técnicos e legais que a segurança e a prevenção de contaminação ambiental exigem, conforme determinação das NBR13784 e NBR16795.

4. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, para a execução do Serviço, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.	Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.1.2.	Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

4.1.3.	Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.4.	Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4.1.5.	Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).



Subcontratação

						4.2.	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.



Garantia da Contratação

4.3.	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:

4.3.1.	Considerando que o pagamento será feito apenas após a realização do serviço e observando o baixo risco do não atendimento das obrigações por parte da contratada, optou-se por não exigir garantia de execução contratual para evitar onerosidade em torno da própria exigência de garantia.



Vistoria

4.4.	Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

















5.	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 10 dias a partir do aceite da nota de empenho  e agendamento da Contratante;

						5.1.2  O Serviço no Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis compreenderá, por compartimento:

a) Teste eletrônico de Estanqueidade em cada compressor existente, que poderá totalizar 2 dias úteis de execução; 

b) emissão e envio, por meio eletrônico, de Laudo Técnico com os resultados do Teste eletrônico, ART recolhido e CREA em até 5 dias úteis.

















Local e horário da prestação dos serviços

5.2.	Os serviços serão prestados/entregues no Centro Industrial Nuclear de Aramar, endereço: Estrada Iperó/Sorocaba, Km 12,5; Iperó/SP, CEP: 18.565-900.

5.3.	Os  serviços serão prestados no seguinte horário: das 8:00 às 17:00h.



Especificação da garantia do serviço

						5.4.	O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).















Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.

5.4.1 O deslocamento e eventual pernoite da equipe técnica ficará a cargo da contratada sem quaisquer ônus à contratante

6.	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.



Preposto

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período do adestramento.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.



Rotinas de Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.Fiscalização Técnica6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.



Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.



Gestor do Contrato  

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

	6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 	todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 	de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 	com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 	da administração.

	6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 	à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 	que ultrapassarem a sua competência.

	6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 	despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 	da despesa no relatório de riscos eventuais. 

	6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 	setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 	desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 	eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

	6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 	de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 	ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

	6.20.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 	a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 	Administração.6.20.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.	6.20.8. receber e dar encaminhamento imediato:

			6.20.8.1 . às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

			6.20.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.



7.	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item:

7.1.1.	Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.	A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1.Conclusão do serviço que é o objeto dessa contratação.



Recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 dias pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8.  Ao final de cada período de faturamento:

7.9. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.12.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) DIAS, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.16.	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.16.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.16.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 I)  o prazo de validade;

 II)  a data da emissão;

 III)  os dados do contrato e do órgão contratante;

 IV) o período respectivo de execução do contrato;

 V)  o valor a pagar; e

VI)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

	7.25.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

	7.25.2. identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.



Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.



Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



Reajuste

7.36 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 11/03/2026..



Cessão de crédito

7.37. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

	7.37.1.  A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37.2.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as  condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de  crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 	licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

	7.37.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

	7.37.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 	responsabilidade do Contratado.

7.38. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.



8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

		8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:







a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.



8.2.4 Multa:

 8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 8.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;  

 8.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

 8.2.4.4 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a  30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

 8.2.4.5 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação; 

 8.2.4.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze  por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

 8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

	8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

	8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

	8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

	8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

	8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.



 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO



Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.



Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário.



Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:



Habilitação jurídica.

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz..

9.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.



Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.



Qualificação Econômico-Financeira

9.21 Os critérios de habilitação econômico-financeira estão dispensados nos termos do art. 70, inciso III da Lei nº 14.133/2021.



Qualificação Técnica

9.22 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.22.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.23 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA, em plena validade.

9.23.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.



Qualificação Técnico-Profissional

9.24 Apresentação de profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes:

9.24.1 O profissional indicado deverá participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.25 Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor, que importem em diminuição da disponibilidade de profissionais.

9.26 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.27 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.



Disposições gerais sobre habilitação

9.28. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.29 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.30 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

9.32. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.



10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.397,11  (Três mil, trezentos e noventa e sete reais e onze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.



11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2  A contratação será atendida pela seguinte dotação:



I) Unidade Gestora Responsável: 742030 – CINA; e

Unidade Gestora Executante: 742050 – CeITMSP;

II) Fonte de Recurso (FR): 1000000000 – Recursos Livres da União;

III) Programa de Trabalho: Tecnologia Nuclear da Marinha;

Programa de Governo: 6112 – Defesa Nacional; e

Ação Orçamentária: 14T7 – Tecnologia Nuclear da Marinha (PGov 6112);

VI) Elemento de Despesa: 449039; e

V) Plano Interno: U499DV1.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 





 ÉLDER RAMOS BONNANETI 

  Assistente Administrativo de Compras 

 Superintendência de Logística 







						  					  						Iperó, SP, na data da assinatura.









ANDRÉ LUIZ CÂNDIDO DA SILVA   

Capitão de Corveta (IM) 

Superintendente de Logística 







Após análise administrativa, APROVO,  nos termos do art. 72, da Lei n º 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando que a análise de natureza técnica é de competência do setor Requisitante.







Iperó, SP, na data da assinatura.  



 



JOSMAR CARREIRO FREITAS

Capitão de Mar e Guerra (EN)

Diretor do CINA







 

ANEXO IRegras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

		FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO1.1 O adjudicatário terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho ou Autorização de Compra, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

1.3 O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica Nota de Empenho, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).





2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1 O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.



3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 3.1 São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 



3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

3.1.11Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

3.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.15 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.



3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO4.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.2 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

4.1.6 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.7.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 



4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

4.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.15 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.1.16 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.18 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.19 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

4.1.20 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

4.1.21 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.1.26 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.1.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.30 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.1.33 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.1.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.1.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

4.1.36.1 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.36.2 supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

4.1.36.3 florestas plantadas; e 

4.1.36.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.



4.1.37 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

4.1.37.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

4.1.37.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

4.1.37.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

4.1.37.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.



4.1.38 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

4.1.39 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

4.1.40 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.1.41 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1.42 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.1.43 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

4.1.44 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

4.1.45 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).





5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD5.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

5.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

5.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

5.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

5.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

5.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.



5.11 O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.



6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL6.1 A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

6.3 Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.



6.4 A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.



6.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.5.3 Indenizações e multas.



6.6 A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.7 A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.



7. DOS CASOS OMISSOS7.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.



8. ALTERAÇÕES8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5 Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.



9. FORO9.1 Fica definido o Foro da Justiça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.























ANEXO IIMODELO TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere  Dispensa Eletrônica nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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